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Art.lo Fica denominada de Avenida Joaquim Ribeiro de Meneses, a via pública que

se inicia na Avenida José Antônio de Barros e finda na estrada que liga a sede do Distrito de

Garças à locaridade de Armas, situada na rocalidade de cabatã, distrito de Garças' no Município

de Amontada.

Aft.2oFicaoórgãocompetentedestamunicipalidadecomaresponsabilidadede

providenciar a colocação da placa de identificação e de comunicar as repartições públicas

municipais, estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida

avenida.

Afi. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

plenário Pedro Jacinto de oliveira, aos 3 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a denominação de avenida Joaquim

Ribeiro de Meneses, na localidade de Cabatá' distrito de

Garças, MunicíPio de Amontada'
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JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA)

Ref. Projeto de Lei n'00212025

Autoria: José Ferreira de Sousa.

Joaquim Ribeiro de Meneses nasceu em 10 de dezembro de 1946, em Garças' e

dedicou toda a sua vida à família e ao trabarho na terra. Filho de Raimundo João Ribeiro e

Francisca Albano Ribeiro, cresceu em um lar numeroso e afetuoso ao lado de seus dez irmãos'

o que moldou desde cedo seu caráter comunitário e trabalhador'

Homem de princípios firmes, Joaquim escolheu a agricultura como profissão e

construiu uma trajetória de dedicação ao cultivo e ao sustento da família através do trabalho

rural. Enfrentou com persevelança os clesafios do campo, as inceftezas climáticas' o esforço

físico e as limitações típicas do meio rural, e soube transformar esse cotidiano em exemplo de

responsabilidade e compromisso. Mesmo sem registros de grandes projetos públicos' sua vida

proÍissiolal se concretizou no dia a dia do trabalho no campo, onde plantou e colheu não apenas

alimentos, mas respeito e admiração.

Na vida pessoal. Joaquim formou família ao lado de sua esposa. Ana Lúcia Barros de

Meneses. o casal tbi pai de sete filhos - Márcia Adriana, Maria Estela' Estenia, Ambrosina.

Rosângela. cláudio, Rafael e Renato - e constÍuiu um lar marcado pela união e pelos valores

que Joaquim prezava: justiça, honestidade e generosidade. Essas qualidades também se

refletiram nas amizades que cultivou ao longo da vida, entre as quais se destacam 'Iosé Solon

de Barros. Dermeval Paulinho de Souza e Nicodema (Nico).

O legado de Joaquim não se resume às tarefas realizadas no campo' mas alcança a

formação ética e afetiva da sua família e da comunidade que o conheceu. Pelo exemplo de vida,

deixou ensinamentos sobre trabalho árduo, humildade e retidão - valores que pelrnaneceram

como referência para as gerações seguintes. Mesmo sem grandes títulos ou reconhecimentos

públicos, sga contribuição Íbi profunda e duradoura: a construção de relações sólidas e o cultivo

de uma existência pautada pela dignidade'

.loaquim Ribeiro de Meneses faleceu em 5 de novembro de 2021, aos 74 anos,

encerrando uma trajetória de vida marcada pela simplicidade, pelo amor à terra e pela devoção
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a família. seu nome permanece vivo na memória dos que com ele conviveram' como símbolo

deumhomemjusto.honestoededicadoaobem-estardosseus.

plenário Pedro Jacinto de oliveira, aos 3 de fevereiro de2025.
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